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Dispõe sobre o esclarecimento a respeito das aquisições de combustíveis oriundas de Ata de Registro de Preço - quando o tipo de julgamento for o percentual de desconto. 


A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto em Lei e tendo como premissa a missão institucional de apoiar as unidades executoras na garantia das boas práticas de gestão, em especial àquelas relativas à eficiência da administração pública, emite a presente Orientação Técnica:

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. Esta Orientação Técnica visa ao esclarecimento a respeito das aquisições de combustíveis oriundas de Ata de Registro de Preço - quando o tipo de julgamento for o percentual de desconto.

2. DA DIFERENÇA DE ATA E CONTRATO
2.1. Embora dotados de conteúdo vinculativo e obrigacional, a Ata de Registro de Preço e o Contrato são documentos que possuem naturezas e finalidades distintas, regulando relações jurídicas específicas, razão pela qual não são permutáveis.
2.2. Após a realização da licitação, os preços e as condições ficam registrados na Ata de Registro de Preços, cujo documento caracteriza-se como um negócio jurídico em que fica acordado entre as partes, Administração e Licitante, apenas o objeto licitado e os respectivos preços ofertados.
2.3. A formalização da Ata gera apenas uma expectativa de direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo à contratação (Acórdão TCU nº 1285/2015 – Plenário).
2.4. Os contratos administrativos são aqueles firmados entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, por meio do qual se estabelece acordo de vontades, com a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas.
2.5. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas atinentes as Licitações e contratos.

3. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

3.1. O fornecimento de combustível, despesa fixa com valor variável, cuja a interrupção pode causar prejuízos a administração pública municipal, exige o estabelecimento de contrato estimado para o ano de exercício.
3.2. Cada unidade gestora deverá fazer uma estimativa da quantidade de combustível que utilizará para o ano, observando quantidade de saldo existente em Ata de Registro de Preço vigente, quando for o caso.
3.3. A estimativa de utilização de combustível para o ano poderá ser baseada na utilização dos últimos 03 (três) anos em consonância com o Plano de Contratação Anual (PCA) elaborado para o exercício.

4.    DO EMPENHO

4.1. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para a administração a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição (Art. 58 da Lei nº 4.320/64).
4.2. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. (Art. 59 da Lei nº 4.320/64).
4.3. É vedada a realização de Despesa sem prévio empenho (Caput do art. 60 da Lei nº 4.320/64).
4.4. Considerando que o combustível é despesa fixa, com valor variável, orienta-se emitir para o contrato, empenho estimativo em consonância com o art. 60, § 2º da Lei nº 4.320/64.
4.5. O empenho estimativo pode ser reforçado, se a despesa real for maior do que a esperada.
4.6. Para emissão de reforço de empenho estimativo, há necessidade de um apostilamento do contrato.

5. DA ALTERAÇÃO DE VALOR DO COMBUSTIVEL

5.1. Considerando que a Lei 14.133/2021 dispõe que os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila (dispensada a celebração de termo aditivo), as alterações contratuais para se fazer em face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato, conforme a alteração da tabela da ANP neste caso, serão feitas através de apostilamento.
5.2. O apostilamento é um mero registro administrativo, podendo ser realizado por termo juntado aos autos do processo administrativo – com simples anuência do ordenador da despesa – em conformidade com o que está disposto no contrato entre as partes.
 
6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. O fiscal do contrato e responsável pelo setor de transporte de cada unidade gestora, deverá colocar nos autos uma planilha que identificará os gastos mensais com quilometragem e abastecimento, diário de bordo e relatório de fiscalização – que comprovem o consumo informado nas notas fiscais.
6.2. Os modelos citados acima podem ser encontrados na Nota de Orientação Técnica CGM nº 002 de 25 de março de 2019 desta Controladoria.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. As orientações contidas no presente instrumento são supletivas as regras estabelecidas nas normas de regência das licitações e contratos, e os casos excepcionais ou não abrangidos pelas orientações poderão ser tratados singularmente pelas unidades gestoras e a Controladoria Geral do Município.
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